Apêndice V da Orientação Técnica – Serviço de Avaliação das Contas Anuais da Gestão
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	ÓRGÃO/ENTIDADE: 

	TÍTULO DO TRABALHO: 

	DATA-BASE: 

	ORDEM DE SERVIÇO: 



Objetivo deste papel: Levantamento, documentação e avaliação da estrutura de controle interno no processo de prestação de contas das entidades.
Serviço Executado: Foram realizados exames e o levantamento de informações referentes à estrutura de controle interno para avaliação da gestão anual das entidades, tomando por base o fluxograma do processo de prestação de contas anual das entidades e certificação da Auditoria para envio ao Tribunal de Contas do Município.
	LEVANTAMENTO DA ESTRUTURA DE CONTROLE INTERNO NO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ENTIDADES

	Componente de Controle Interno: Ambiente de Controle

	Item avaliado
	Verificação do componente

	
	

	Integridade e valores éticos
	A prefeitura do Rio possui Código de Integridade do Agente Público aplicável a todo o poder executivo municipal, instituído por meio do Decreto Rio nº 50.021/21. Possui Secretaria Municipal com atribuição de estabelecer e divulgar normas, diretrizes e procedimentos referentes às atividades de ambiente ético e prevenção de condutas antiéticas, fundamentados na legislação vigente, e de fornecer informações, treinamento e orientação para que os servidores públicos adotem padrões de integridade no local de trabalho. 

	Supervisão do desenvolvimento e desempenho dos controles internos
	A alta administração/gestor responsável demonstra seu compromisso com os controles no processo de prestação de contas da gestão por meio de ações como o fornecimento de todas as informações necessárias para a prestação de contas, a prontidão em sanar as inconsistências apontadas pela auditoria e a complementação de informações, quando necessário. Todos os órgãos e entidades apresentam suas prestações de contas à Auditoria Geral para fins de certificação, sendo esse um procedimento já bem estabelecido ao longo dos últimos 15 anos. 

	Estrutura de competências e responsabilidades 
	Cada participante do processo tem suas atribuições e responsabilidades para que o processo seja executado corretamente e no prazo. (Órgão Central de Controle Interno - Lei Orgânica, Art. 96, Órgão de Controle Externo - Lei Orgânica, Art. 88, inciso II, Órgãos e Entidades - Lei Orgânica, Art. 87, Parágrafo Único). A prestação de contas da gestão anual é um processo bem definido e que se repete anualmente, com as competências e responsabilidade já bem estabelecidas. O fluxograma do processo encontra-se já desenhado pela Auditoria Geral. Além disso, na composição do processo de prestação de contas é exigida peça obrigatória com o rol de responsáveis da entidade. 

	Compromisso com o desenvolvimento de competências
	A cada ciclo do processo de prestação de contas da gestão são programadas reuniões orientadoras com as entidades a fim de apresentar a estrutura do trabalho e as instruções para execução de todo o processo. 

	Componente de Controle Interno: Avaliação de riscos

	Mapeamento dos riscos 
	Os riscos do processo de prestação de contas, bem como suas possíveis causas e consequências, estão mapeados na Matriz de riscos e controles elaborada pela auditoria.

	Análise e priorização
	Com base na matriz de riscos da Auditoria Geral e nos principais documentos exigidos na prestação de contas anual da gestão são observados a materialidade dos recursos aplicados pelas entidades, o impacto no cidadão, o comprometimento dos gestores, o tipo de certificado de auditoria nas contas da gestão em exercícios anteriores, o volume de recursos aplicados em contratos de gestão e parcerias voluntárias, o volume de recursos aplicados em sistema descentralizado de pagamento, de forma a selecionar e priorizar os testes conforme a vulnerabilidade e exposição a riscos das entidades. 

	Componente de Controle Interno: Atividades de Controle

	Desenvolvimento e implementação de atividades de controle
	Controles estabelecidos no processo de prestação de contas da gestão: 
1 - Publicação de Instrução Normativa pelo TCM, determinando as peças processuais obrigatórias e o conteúdo mínimo;
2 - Publicação de Resolução pela CGM, determinando o formato e o conteúdo obrigatório das peças processuais estabelecidas pelo TCM;
3 - Reunião de orientação aos órgãos e entidades sobre a elaboração da Prestação de Contas da Gestão;
4 - Check list para verificação de toda documentação prevista.

	Segregação de funções
	O processo de prestação de contas da gestão envolve o Órgão Central de Controle Interno, Órgão de Controle Externo e as Entidades do Poder Executivo Municipal e é elaborado de forma que cada participante contribui com que é de sua competência. As responsabilidades estão segregadas no fluxograma do processo desenhado pela auditoria.

	Componente de Controle Interno: Informação e comunicação

	Disseminação de informações internamente
	Todas as informações referentes à prestação de contas foram divulgadas por meio da Instrução Normativa TCMRIO nº 7/24 e das resoluções CGM que tratam das peças obrigatórias e prazos de apresentação. Além disso são realizadas reuniões orientadoras com os facilitadores e responsáveis pela elaboração da prestação de contas das entidades e estabelecidos canais para dúvidas com a auditoria.

	Canais de comunicação
	A CGM instituiu GT-PC-Gestão. Esse grupo se encontra envolvido em todo o processo, sendo o responsável por realizar reuniões orientadoras com os facilitadores dos órgãos e entidades, e está disponível para orientar e dirimir dúvidas. Além disso, é disponibilizado e-mail e telefones da Auditoria Geral para dúvidas.

	Componente de Controle Interno: Monitoramento

	Realização de avaliações contínuas
	A prestação de contas ocorre anualmente, proporcionando uma oportunidade para que os órgãos reguladores, TCM RJ e a CGM RJ, reavaliem e aprimorem os normativos que regem o processo. Além disso, são realizadas auditorias de monitoramento para acompanhamento da implementação das recomendações decorrentes dos achados reportados no Relatório.

	Comunicação das deficiências dos controles internos
	Segundo a OT de Serviço de Avaliação é obrigatória a realização de reunião de apresentação de Matriz de Achados, bem como de apresentação de Relatório Preliminar de Auditoria, quando é dada ciência ao auditado sobre as deficiências dos controles internos, e a oportunidade de apresentar justificativas, bem como propostas de melhorias. Ainda no processo instrutivo de prestação de contas da gestão, o responsável anexa Plano de Ações Corretivas, referente às recomendações apontadas no Relatório Final de Auditoria, encaminhando ao TCM Rio. Já na fase do Monitoramento das recomendações, os responsáveis reportam sobre as ações tomadas e controles implementados.
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